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Declara hóspede oficial do Muni 

cipio o Dr.Manoel Gonçalves Fer 

reira Filho. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, usando 
de suas atribuições legais; 

D E C R E T A 

Artigo 19 - ~ considerado hóspede oficial de são Jo 

sé dos Campos, o Dr.Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Dignissimo Vice- Gover 

nador de São Paulo, que honrará nossa cidade com sua visita dia OA p. vin 
douro. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
data 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos,27 de 
outubro de 1976. 

Registrado e publicado no 

vinte e sete dias do mês de outubro do ano de mi 

seis. 
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